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PROJETO DE LEI Nº 072/2024 
 

EMENDA ADITIVA Nº           /2024 
 

Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e 
Metas do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2025. 

 
Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a 
ação abaixo: 

 

PROGRAMA 0027- PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

TÍTULO DA AÇÃO 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO PARA 

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA – CENTROPOP 

DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO PARA 
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA – CENTROPOP 

TIPOLOGIA Atividade Finalística        
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

UNIDADE 
             

FUNDO MUNICIPAL PARA A 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

          
ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA 

            -                                 – ANO 2025 

PRODUTO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
            META FINANCEIRA 

Equipamento 
construído 

Unidade R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

 

Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro 
abaixo: 

 

PROGRAMA 0010 CIDADE URBANIZADA 

CÓDIGO E TÍTULO DA 
AÇÃO 

3001 DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS 
NA REGIÃO OCEÂNICA 

UNIDADE 
             

EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E 
SANEAMENTO 

META FINANCEIRA PLDO 
2025 

R$ 98.905.178,62 

VALOR PROPOSTO PARA 
COMPENSAÇÃO NA 
EMENDA 

R$ 1.000.000,00 
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JUSTIFICATIVA: 
 
         Diante do aumento de pessoas em situação de rua em nossa cidade, ao final do ano de 2023, 
foi criada na Câmara Municipal de Niterói uma Comissão Especial de acompanhamento da 
População em Situação de Rua, com o objetivo de buscar o diálogo para a resolução ou mitigação 
da questão; neste sentido, a comissão supracitada realizou visitas aos diversos serviços 
socioassistenciais que compõem a rede e constatou que a melhoria e ampliação das unidades é 
urgente. Neste sentido, a presente emenda se justifica para garantir melhores condições para o 
CentroPop, a fim de oferecer um melhor acolhimento para esta parcela da população.               
 

Sala das Sessões, 11 de junho de 2024. 

 
 
 

 

 

 

PAULO EDUARDO GOMES 


